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Acrescenta artigos à Lei nº 2.994, de 20 de julho de 2015. 
 
 

O Governador do Estado do Tocantins 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º São acrescidos os artigos 3º-A, 3º-B e 3º-C à Lei nº 2.994, de 20 de julho de 
2015, com a seguinte redação: 

“Art. 3º-A. No mesmo informativo, os hospitais prestadores de serviços de planos de 
saúde deverão divulgar o número da Agência Nacional de Saúde - ANS, para reclamações 
e/ou sugestões. 

Art. 3º-B. Fica instituída, no âmbito da rede pública e privada de saúde, a identificação 
dos profissionais por crachás visíveis e legíveis e/ou por outras formas de identificação de 
fácil percepção, sem ônus para o Estado. 

Art. 3º-C. O descumprimento das obrigações estabelecidas na presente Lei sujeitará o 
infrator às sanções previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de julho de 2018, 197º da 
Independência, 130º da República e 30º do Estado. 

 
 

MAURO CARLESSE 
Governador do Estado 


